
INDICAÇÃO Nº 
509
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a criação do Foro Regional de São Mateus, município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Dado ao crescente aumento da densidade demográfica da região leste da cidade de São Paulo, e por haver naquela região apenas o Foro Regional de Itaquera que atende a diversos bairros como; Guaianases, Cidade Tiradentes, Itaquera e São Mateus que juntos somam segundo o “Observatório Nossa São Paulo”, cuja fonte obtida é do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, um total de aproximadamente de 2 milhões de Habitantes, e por estar o Foro Regional de Itaquera sobrecarregado não por conta da omissão dos serventuários da Justiça mas pelo excesso de demanda judicial e da área de abrangência do Foro de Itaquera, se faz necessário e com urgência a criação do Foro Regional de São Mateus, o qual poderá ofertar com sua instalação um melhor atendimento de um serviço público essencial e de extrema relevância social.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura
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